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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 011/2025 
 

 
 
Exmo Sr. 
VER. GIOVANI FIORENTIN 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
 
 
  O Vereador abaixo subscrito no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno vem mui respeitosamente à presença de 

V.S. para que, depois de ouvido o Douto Plenário e se aprovado seja encaminhado ao 

Senhor Prefeito Municipal e repassado ao departamento responsável as informações 

técnicas detalhadas referentes às limpezas periódicas das caixas de água do Município de 

Paulo Bento, localizadas tanto na sede (área urbana) quanto no interior. 

Solicita-se, em especial, que sejam prestadas as seguintes informações: 

1. Data da última higienização realizada em cada caixa de água do Município; 

2. Responsável pela execução do serviço (setor municipal, empresa terceirizada ou 

outro); 

3. Existência de cronograma pré-estabelecido para a realização das próximas limpezas; 

4. Critérios de controle, fiscalização e registro adotados pelo Município quanto à 

qualidade e periodicidade dessas higienizações; 

5. Caso não exista cronograma formal, informar qual o procedimento adotado para 

garantir a manutenção e potabilidade da água. 
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JUSTIFICATIVA 

                          A solicitação tem como objetivo garantir a transparência e o 

acompanhamento das ações de manutenção e higienização das caixas de água utilizadas 

pelo Município, uma vez que tais estruturas são essenciais para o fornecimento de água em 

condições adequadas de consumo e segurança à população. 

A limpeza periódica das caixas de água é uma medida preventiva de saúde pública, e o 

acompanhamento dessas informações permite verificar se o Município está adotando os 

cuidados necessários para evitar contaminações e assegurar a qualidade da água 

distribuída nas repartições públicas e demais locais de abastecimento. 

 

 
 

 Sala das Sessões, 06 de novembro de 2025. 
 
 
  

 
DIOGO VINICIOS BEUTLER DALL’AGNOL 

VEREADOR PL 
 

 
 

GIOVANI FIORENTIN                                                              MATEUS POMPERMAIER 
VEREADOR PL VEREADOR PL 

 
 
 
 

TARCISO ANTÔNIO PONSONI                                           EDEMILSON DARI DREXLER 
           VEREADOR PL                                                            VEREADOR MDB 


